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ACÓRDÃO
AGRAVO DE INTERNO Nº 2005051-76.2014.815.0000
RELATOR : Desembargador LEANDRO DOS SANTOS 
AGRAVANTE : Condomínio Empresarial Newton Almeida
ADVOGADOS : Sabrina Pereira Mendes e outros
AGRAVADO : Guilherme Marconi Coutinho de Sousa 
ADVOGADA  : Juliana Régis Araújo Coutinho

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU 
SEGUIMENTO  AO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO 
POR  FALTA  DE  CERTIDÃO  DE  INTIMAÇÃO. 
AGRAVANTE QUE ALEGA TER INTERPOSTO O 
RECURSO  ANTES  DA  INTIMAÇÃO. 
JUSTIFICATIVA  QUE  NÃO  ATRAI  QUALQUER 
DIREITO  PARA  A  PARTE.  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO  EXTEMPORÂNEO. 
DESPROVIMENTO. 

-  É  extemporâneo  o  Agravo  de  Instrumento 
interposto  antes  da  publicação  da  decisão  de  1º 
grau, exceto se houver reiteração posterior no prazo 
recursal, inexistente, na espécie. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da 
Paraíba, por unânime, em DESPROVER o Agravo Interno, nos termos do voto 
do Relator e da certidão de julgamento de fl.125.

RELATÓRIO

Trata-se de Agravo Interno interposto pelo  Condomínio 

Empresarial  Newton  Almeida contra Decisão Monocrática que negou 

seguimento ao recurso por ausência da certidão de intimação.

Em seu recurso de fls.107/118, alega que não juntou cópia da 

certidão  porque  o  recurso  foi  interposto  antes  de  ser  juntado  aos  autos  o 

mandado e não houve publicação da decisão que deferiu o pedido  liminar. 
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Destacou que  se  o  patrono do Agravante  solicitasse ao  cartório  a  certidão 

questionada,  não  seria  atendido,  uma  vez  que  o  mesmo  ainda  não  se 

encontrava habilitado no processo.

Requer,  assim,  que  o  recurso  seja  provido,  apreciando,  em 

seguida, o mérito do Agravo de Instrumento.

É o relatório. 

VOTO

Examinando os pontos debatidos no recurso, não encontrei 

razões para modificar a decisão.

A  certidão  de  intimação  é  uma  das  peças  consideradas 

indispensáveis à formação do Agravo de Instrumento, conforme dispõe o art. 

525,  inciso  I,  do  CPC.  Como  peça  de  traslado  obrigatório,  deve  ser 

apresentada quando da interposição do recurso, não havendo previsão legal 

que autorize a regularização posterior.

O Agravante reconhece que não anexou aos autos cópia da 

certidão de intimação da decisão de fls.71/72,  justificando,  para isto,  que  o 

recurso foi interposto antes de ser juntado aos autos o mandado.

Ora, tal afirmativa não tem o condão de atrair qualquer direito 

à  parte  recorrente.  Isto  porque  é  extemporâneo  o  Agravo  de  Instrumento 

interposto  antes  da  publicação  da  decisão  de  1º  grau,  exceto  se  houver 

reiteração posterior no prazo recursal, inexistente, na espécie.

O  precedente  abaixo,  corrobora  o  entendimento  exarado. 

Vejamos:

PROCESSUAL  CIVIL.  MEDIDA  CAUTELAR. 
AGRAVO  REGIMENTAL  INTERPOSTO  CONTRA 
DECISÃO MONOCRÁTICA DE EXTINÇÃO. ANTES 
DO  PRAZO.  NÃO  RATIFICAÇÃO  NO  PRAZO 
LEGAL.  EXTEMPORANEIDADE.  PRECEDENTES. 
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NÃO CONHECIMENTO.
1. Cuida-se de agravo regimental interposto contra 
decisão monocrática que extinguiu medida cautelar 
ajuizada com o objetivo de atribuir efeito suspensivo 
a recurso especial.
2.  É extemporâneo o agravo regimental  interposto 
antes  da  publicação  de  decisão  monocrática, 
quando não é ratificado no prazo legal.
Precedentes:  AgRg  no  AREsp  472.515/SP,  Rel. 
Ministro  Luis  Felipe  Salomão,  Quarta  Turma,  DJe 
28.4.2014; AgRg no AREsp 130.644/PB, Rel.
Ministro Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, DJe 
3.2.2014.Agravo regimental não conhecido.
(AgRg na MC 22.630/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO 
MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em 
03/06/2014, DJe 12/06/2014)

Logo, o argumento expendido pelo Recorrente não têm o 

condão de modificar a Decisão Monocrática.

Portanto, não tendo o que reconsiderar, à luz de tudo o que foi 

exposto, DESPROVEJO O AGRAVO INTERNO, mantendo a decisão. 

É o voto. 
Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador 

Marcos  Cavalcanti  de  Albuquerque.  Participaram  do  julgamento,  além  do 
Relator,  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos, os 
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Marcos  Cavalcanti  de 
Albuquerque e José Ricardo Porto.

Presente à sessão o douto representante do Ministério Público, 
Dr.  Francisco  Seráphico  Ferraz  da  Nóbrega  Filho.  Promotor  de  Justiça 
convocado.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível  “Desembargador 
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 
João Pessoa, 21 de outubro de 2014.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
           Relator
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